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RESUMO 

GOMES, Emerson Cesar da Silva. Regime Jurídico da Despesa Pública no Brasil. 

2013. p. Tese (Doutorado) – Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São 

Paulo, 2013. 

O estudo trata do conjunto de regras e princípios que regulam a despesa pública no 

Brasil, tendo como enfoque principal a disciplina da despesa pública o ponto de vista do 

gestor público. Constatou-se a necessidade de ampliação do conceito de despesa 

pública, para abranger a despesa pública no seu aspecto agregado e para abranger as 

despesas off-budget, tais como, o gasto tributário e os benefícios creditícios. A despesa 

pública em sentido amplo constitui instrumento para a implementação de políticas 

públicas. O conceito amplo de despesa público resulta numa diversidade de regimes 

jurídicos do gasto público, que, entretanto, estão sujeitos a um núcleo comum de 

princípios jurídicos constitucionais. A diversidade de regimes jurídicos decorre da 

variedade de organizações estatais e paraestatais sujeitas ao controle financeiro e da 

variedade de operações que podem ser enquadradas como despesa pública em sentido 

amplo. Dentre os princípios jurídicos que disciplinam o gasto público, destacam-se os 

princípios da legalidade, legitimidade, economicidade e transparência. O princípio da 

legalidade da despesa pública é visto sob diferentes aspectos: a legalidade orçamentária, 

a legalidade global, a legalidade procedimental e a legalidade específica. Os princípios 

do gasto público e o contexto da despesa pública constituem recursos para a 

interpretação das normas e para a integração de lacunas. O direito dos gastos públicos 

não pode ser visto como um subconjunto do direito orçamentário, uma vez que o 

orçamento constitui apenas um dos condicionantes do gasto público, ainda assim, 

somente dos gastos sujeitos à legalidade orçamentária. O fenômeno da 

desorçamentação, a existência de normas de caráter permanente que disciplinam a 

despesa pública, a possibilidade de alteração e retificação do orçamento pelo poder 

executivo e a margem de discricionariedade concedida pelas dotações orçamentárias 

com títulos genéricos evidenciam a reduzida importância da lei orçamentária na 

disciplina do gasto público.  

 

Palavras-chave: Despesa Pública. Gasto Público. Orçamento. Transferência 

Voluntária. Despesa Obrigatória. Diretrizes Orçamentárias. Plano Plurianual. Política 

Pública 
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ABSTRACT 

 

GOMES, Emerson Cesar da Silva. Regime Jurídico da Despesa Pública no Brasil. 

2013. p. Tese (Doutorado) – Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São 

Paulo, 2013. 

This study deals with the set of rules and principles governing public spending in Brazil, 

with the main focus on the public manager´s point of view.  It concluded to be 

necessary to expand the concept of public spending to cover public spending in 

aggregate and to cover off-budget expenditures, such as the tax expeditures and the 

loans benefits. The public spending in the broad sense is an instrument for 

implementation of public policies. The broad concept of public spending results in a 

diversity of legal systems of public expenditure, which, however, are subject to a 

common core of constitutional legal principles. Different legal regimes stems from the 

variety of state and parastatal organizations subject to financial control and the variety 

of operations that can be classified as public expenditure broadly. Among the legal 

principles governing public spending, we highlight the principles of legality, legitimacy, 

economy and transparency. The principle of legality of public expenditure is seen under 

different aspects: the budget legality, global legality, procedural legality and legal 

reservation. The principles of public spending and the context of public expenditure are 

resources for norm interpretation and for the integration of legal gaps. The public 

expenditures law cannot be seen as a subset of the budget law, once the budget is only 

one of the determinants of public spending, and even though, only the spending subject 

to budgetary legality. The phenomenon of off-budget expenditures, the existence of 

permanent rules governing public expenditure, the possibility of amendment and 

correction of the budget by the executive power and the discretion granted by the 

budgetary allocations with generic titles show the reduced importance of the budget law 

to the legal discipline of public spending. 

 

Keywords: Public Expenditure. Budget. Voluntary Transfers. Grants. Mandatory 

Expenditures. Public Policy.  
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1.   INTRODUÇÃO 

O objeto desta pesquisa é o regime jurídico da despesa pública no Brasil. 

Trata-se do estudo sobre o conjunto de regras e princípios que regulam o instituto da 

despesa pública
1
.  

Pretende-se analisar este objeto, principal, mas não exclusivamente, sob o 

ponto de vista do gestor público e do controle financeiro, para os quais importa 

conhecer os critérios que permitam determinar se uma determinada despesa 

pública está ou não de acordo com o ordenamento jurídico. 

Pressuposto fundamental da presente discussão é o caráter jurídico da 

despesa pública, sem deixar de reconhecer o seu componente político. A execução da 

despesa pública, mais precisamente, a decisão de gastar, é uma conduta humana, que se 

sujeita aos limites previstos no Direito, tendo em vista o atendimento das necessidades 

públicas. 

Num Estado Democrático de Direito, no qual o princípio da legalidade não 

está restrito às intervenções na liberdade individual
2
, a despesa pública não poderia ser 

um “espaço livre de direito”, concedendo-se uma margem de discricionariedade (ou de 

arbítrio) excessivamente ampla ao gestor público (e, também, ao agente político que 

eventualmente exerce atividade administrativa).  

Reforça este argumento o fato de a maior parte dos recursos utilizados para 

fazer face aos gastos públicos ser de origem tributária e, portanto, de exigência 

compulsória dos cidadãos contribuintes. 

De fato, na etapa de realização da despesa pública, o elemento “juridico” 

deve se sobrepor ao “político”
3
, pois a despesa pública está condicionada a uma série de 

regras e princípios jurídicos. 

                                                 

1
  Neste trabalho, utilizamos também a expressão “gasto público” como sinônima de “despesa pública”, 

sem efetuar qualquer distinção entre as mesmas. 
2
 Hartmut Maurer, ilustre administrativista alemão, salienta que “a limitação da reserva de lei à 

administração de intervenção está antiquada. O desenvolvimento da democracia parlamentar, o 

significado crescente da administração de prestação e a penetração jurídico-constitucional em todos os 

âmbitos estatais pela Lei Fundamental exigem sua extensão”. Conclui que: “as decisões fundamentais e 

importantes para a coletividade assim como para o cidadão particular devem ser tomadas pelo dador de 

leis e ser por ele respondidas” (MAURER, 2006) . 
3
 Nesta fase, o componente “político” reduz a sua participação na decisão de gasto, mas não é desprezível, 

uma vez que as autorizações orçamentárias são estipulações genéricas, mas que conferem, inda, grande 

margem de liberdade ao administrador. Existem, ainda, Programas de Trabalho constantes do Orçamento 

vulgarmente denominados “PTs Guarda-Chuva” que podem abarcar uma variada gama de projetos ou 

ações. A margem de remanejamento conferida nas Leis Orçamentárias ao chefe do Poder Executivo 

também evidencia da existência de um componente político na fase de execução orçamentária. 
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A decisão de gastar vincula-se à lei orçamentária anual (LOA), na qual 

estão previstas dotações, que estabelecem os objetivos e as metas a serem perseguidos 

pela unidade orçamentária, atribuindo-lhes um teto de recursos financeiros para o 

atingimento de uma finalidade num determinado período de tempo (exercício 

financeiro). Estas dotações estão escritas na “linguagem das classificações 

orçamentárias”, as quais estabelecem uma série de condicionantes ao gasto público, 

podendo constituir-se em verdadeiros mandamentos legais (vide item 8.1.3). 

Entretanto, a despesa não se vincula exclusivamente às condicionalidades 

contidas na lei orçamentária anual. Há uma série de regras contidas em outras fontes 

normativas, algumas de caráter permanente, que disciplinam a realização da despesa
4
 

(vide capítulo 6). 

Por exemplo, a execução da despesa vincula-se à lei de diretrizes 

orçamentárias (LDO), que, no seu mister de orientar a elaboração da lei orçamentária 

anual, incide, ainda que indiretamente, na fase da execução da despesa pública
5
. 

Vincula-se às normas gerais de direito financeiro, tais como as constantes 

da Lei n° 4.320/64, que estabelece requisitos para a concessão de subvenções, sociais e 

econômicas, que define o procedimento geral para execução da despesa pública e que 

regula a contabilidade pública, inclusive da despesa. 

 Vincula-se aos princípios constitucionais da despesa pública, 

traduzidos na Constituição Federal como aspectos do controle exercido pelos Tribunais 

de Contas (art. 70, CF/88) e aos princípios da Administração Pública (art. 37, caput, da 

CF/88) 

 Vincula-se, ainda, aos chamados “princípios orçamentários”
6
, alguns 

dos quais de estatura constitucional, que podem incidir, por via reflexa, também na 

realização da despesa pública
7
. 

                                                 

4
 Neste estudo, foram identificados diversos traços de autonomia do instituto em relação ao orçamento e à 

receita pública, sem, entretanto, desconsiderar o papel do orçamento como determinante da despesa 

pública. 
5
 A título de exemplificação, o art. 21 da Lei n° 12.017/2009 (Lei de Diretrizes Orçamentárias relativa ao 

exercício de 2010), dispõe que não poderão ser destinados recursos para atender despesas relativas a uma 

série de itens de gasto. Dirigido especialmente à elaboração do orçamento, este dispositivo impede que, 

constem na LOA dotações orçamentárias específicas para o atendimento das despesas mencionadas na lei. 

Nada obstante, esta disposição aplica-se, também, à execução orçamentária, uma vez que não poderão ser 

gastos recursos públicos federais nestes itens de gastos, independentemente da rubrica orçamentária. 

Interpretação diversa seria uma forma de contornar a proibição e de desvirtuar o “espírito” da LDO. 
6
 Antônio L. Souza Franco chama de “regras orçamentais” o que os textos de orçamento público 

costumam chamar de “princípios orçamentários”(FRANCO, 2002).  
7
  Carrera Raya salienta que os “principios presupuestarios son un conjunto de reglas jurídicas que deben 

inspirar la elaboración, aprobación, ejecución y control del Presupuesto” (RAYA, 1995). No nosso 
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O regime da despesa pública não se restringe aos desembolsos realizados 

em decorrência da utilização dos créditos orçamentários e adicionais. 

As despesas operacionais de empresas estatais, por exemplo, não estão 

sujeitas aos condicionantes da Lei Orçamentária Anual (LOA) do ente federativo ao 

qual integram, mas representam um volume expressivo de recursos, sob a gestão de 

agentes públicos em sentido amplo.  

Acerca destas entidades, a LOA abrange exclusivamente “o orçamento de 

investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria 

do capital social com direito a voto” (art. 165, §5°, II, CF/88).  Ademais, as LDOs 

federais têm excluído, ainda, as empresas estatais do “regime contábil, execução do 

orçamento e demonstrações contábeis” estabelecido na Lei n° 4.320/64 (vide, por 

exemplo, o art. 54, §6°, da Lei n° 12.017/2009). 

Como entes integrantes da Administração Pública Indireta, não se pode 

admitir que as estatais, alvos frequentes de interferências políticas e de escândalos por 

má-gestão, possam gerir seus recursos financeiros sem submissão a uma disciplina 

jurídica mínima.  

Além disso, há despesas que não envolvem o desembolso real de recursos 

públicos, não sujeitas ao princípio da legalidade orçamentária, tais como, os gastos 

tributários (tax expenditures) e os benefícios creditícios, podem estar sujeitos a outras 

regras e princípios jurídicos. 

Por outro lado, a despesa pública não se encerra apenas em um ato. Ela pode 

ser vista como um processo que se inicia com a definição de uma política pública e se 

encerra com a despesa pública. Pode-se falar num processo de concretização da despesa 

pública: uma sucessão de atos relacionados entre si, na qual um ato pode ser decorrência 

do outro ou ainda, um ato de controle do anterior. Neste sentido, um vício ou 

ilegalidade numa etapa pode contaminar as etapas seguintes.  

A Lei n° 4320/1964 regulamenta apenas uma parte do procedimento de 

realização da despesa pública, abrangendo os atos de empenho, liquidação e pagamento. 

A Lei n° 4.320/1964 é aplicável às despesas orçamentárias realizadas pela 

administração direta, pelas autarquias, fundações públicas e empresas estatais 

                                                                                                                                               

entendimento, entretanto, nem todos os princípios orçamentários aplicam-se indistintamente a todas as 

fases do ciclo orçamentário. Sua aplicação, ademais, é indireta, tal como ocorre com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO). Será objeto de estudo a análise de como se aplicam os princípios orçamentários à 

fase de execução da despesa (item 7.5).  
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dependentes. No plano federal, as empresas estatais integrantes do Orçamento de 

Investimento das Estatais não estão sujeitas às normas gerais atinentes ao regime 

contábil, de execução do orçamento e de demonstrações contábeis previstas na referida 

lei
8
. 

Esta exposição sugere a necessidade de considerarmos a despesa pública 

como sendo não somente a despesa orçamentária, mas também as chamadas “off-budget 

expenditures” pela literatura estrangeira. 

Ocorre que, ao ampliarmos a categoria jurídica “despesa pública”, haverá 

diversos regimes jurídicos da despesa pública, relacionados à diversidade de órgãos e 

entidades, estatais e paraestatais, e relacionados à diversidade de operações que podem 

ser abrangidas por esta categoria, tais como, os gastos tributários e os benefícios 

creditícios. 

Esta diversidade compartilha, entretanto, de um núcleo de princípios comum 

a todos os regimes, derivado, especialmente, dos princípios constitucionais gerais, dos 

princípios da administração pública e a submissão das entidades ao controle do Tribunal 

de Contas (art. 70, CF/88). 

Este trabalho aborda os aspectos jurídicos da despesa pública, mas sem 

olvidar que o gasto público pode constituir objeto ou pode ser visto do ponto de vista de 

diversas ciências (a economia, a contabilidade, a ciência da administração, a ciência 

política e a sociologia) que podem fornecer subsídios à interpretação das normas e à 

integração de lacunas.  

1.1. Importância do tema 

O regime jurídico da despesa pública é um tema cuja presença é escassa nos 

textos jurídicos brasileiros. Carecem estudos aprofundados e sistematizados sobre o 

direito dos gastos públicos, não só aqui no Brasil como no exterior. 

Nos compêndios de direito financeiro, os autores limitam-se a tratar da 

conceituação da despesa pública, das suas classificações e, quando muito, abordam o 

procedimento geral de execução orçamentária (autorização, empenho, liquidação e 

pagamento), conforme previsto na Lei n° 4.320/1964, ou seja, um aspecto 

procedimental.  

Ademais, o tema gasto público é sempre visto como uma fase do ciclo 

orçamentário e a sua disciplina jurídica é abordada como um mero apêndice do direito 

                                                 

8
 Vide, por exemplo, o art. 54, §6°, da Lei n° 12.017/2009 (LDO 2010). 
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orçamentário, sem traços de autonomia científica. De fato, ao menos no Brasil, é que é 

mais comum encontrar a expressão “execução orçamentária” que a expressão “execução 

do gasto público”, ou ainda, “controle da execução orçamentária” que “controle do 

gasto público”. Além disso, a doutrina costuma relacionar os princípios orçamentários e 

não os princípios do gasto público. 

Com o advento da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), este cenário 

começou a mudar e os autores passaram a abordar questões como a disciplina das 

despesas de pessoal (arts. 19 e 20), da geração de despesa (art. 16) e das despesas de 

caráter continuado (art. 17). Isto se deve, muito provavelmente, em razão de a lei 

disciplinar de forma mais densa o gasto público e, em muitas ocasiões, sem relacioná-lo 

diretamente com o orçamento público, como é o caso dos supramencionados 

dispositivos. 

A carência de estudos jurídicos sistematizados sobre despesa pública 

constitui um incentivo para o uso irracional dos recursos públicos. O que se observa, na 

prática, é que muitos agentes políticos e gestores públicos consideram o gasto público 

como uma matéria de cunho exclusivamente político, condicionada apenas aos preceitos 

de natureza formal (procedimento previsto na Lei n° 4.320/1964) e à existência de 

dotação orçamentária.  

Constitui evidência desta afirmação a aprovação na Câmara dos Deputados, 

em 2° turno, da Proposta de Emenda Constitucional que institui o “orçamento 

impositivo” (PEC n° 565/06), tornando obrigatória a execução de emendas 

parlamentares ao orçamento, PEC contra a qual tecemos duras críticas no item 13.3. 

A legislação relativa à despesa pública é extremamente complexa e 

assistemática, abrangendo uma enorme diversidade de fontes que abordam, direta ou 

indiretamente, o tema (vide capítulo 60).  

Apenas a título de exemplificação, convém citar o seguinte rol: 

a) Constituição Federal; 

b) Leis Complementares, tais como, a Lei de Responsabilidade Fiscal, a Lei 

Complementar n° 141 e a Lei n° 4.320/1964 (que tem status de lei 

complementar); 

c) Leis temporárias que estabelecem o Plano Plurianual, as Diretrizes 

Orçamentárias e o Orçamento anual; 

d) Leis ordinárias, tais como, a Lei 8.666/1993 (normas gerais sobre 

licitações e contratos); 



8 

 

e) diversos Decretos, Regulamentos, Instruções Normativas e Portarias 

Interministeriais; 

f) normas de utilização de sistemas informatizados de administração 

financeira, tais como, o SIAFI; 

g) pareceres da AGU e jurisprudência dos Tribunais de Contas, etc. 

Embora complexa a legislação, em inúmeras situações concretas enfrentadas 

no dia-a-dia, ela não proporciona uma solução direta e expressa para orientar sua 

conduta do gestor público de boa fé, que está sujeito aos questionamentos dos órgãos de 

controle interno e externo e do Poder Judiciário. O administrador público de boa fé 

padece, portanto, de enorme insegurança jurídica. Ademais, nem sempre as normas 

legais ou infralegais se compatibilizam com as normas de hierarquia superior, tornando 

ainda mais difícil determinar o Direito aplicável ao caso concreto.  

No nosso entendimento, as referidas lacunas devem ser supridas pelos 

princípios gerais que regem a administração pública (art. 37, caput, CF/88) e pelos 

princípios específicos aplicáveis à gestão de recursos públicos (art. 70, caput, CF/88), 

além de outros que, por seu status constitucional, e pelo seu grau de abstração e 

generalidade, asseguram a completude do direito dos gastos públicos (vide item 12.2). 

Nada obstante, a ausência de estudos jurídicos aprofundados compromete a 

eficácia dos referidos dispositivos constitucionais. Ademais, os princípios 

supramencionados são vistos sempre sob a ótica do controle, mas não como diretrizes a 

serem seguidas pelo administrador.  

Nos processos do Tribunal de Contas da União, são comuns alegações de 

inexistência de norma expressa para justificar gastos completamente desvirtuados da sua 

finalidade pública, o que evidencia a necessidade de reforçar o papel dos princípios 

como diretrizes para orientar a atuação do gestor público. 

O direito dos gastos públicos serve de base para o estudo das diversas 

modalidades de responsabilidades na gestão pública, em especial, da responsabilidade 

financeira, definida como (GOMES, 2012, p. 35-36):  

 

“a obrigação de repor recursos públicos (imputação de débito) ou de suportar 

as sanções previstas em lei, no âmbito do controle financeiro exercido pelos 

Tribunais de Contas, em razão da violação de normas pertinentes à gestão de 

bens, dinheiros públicos ou dos recursos privados sujeitos à guarda e 

administração estatal”. 

 

De fato, a violação ao regime jurídico da despesa pública constitui um 

pressuposto, uma condição necessária (e não suficiente) para a aplicação pelo Tribunal 
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de Contas das sanções previstas em lei. Neste sentido, a Constituição Federal de 1988 

estabeleceu, no art. 71, VIII, que compete ao Tribunal de Contas “aplicar aos 

responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, as 

sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa 

proporcional ao dano causado ao erário” (grifo nosso). 

1.1.1.  Situação das Finanças Públicas do Brasil 

Neste tópico, foram ressaltadas as razões jurídicas pelas quais é importante 

estudar o direito dos gastos públicos no Brasil. Outros argumentos de natureza 

extrajurídica reforçam a necessidade do estudo. De fato, a situação das finanças públicas 

no Brasil é preocupante e as recentes práticas financeiras e contábeis do setor público 

estão minando a credibilidade fiscal do país. 

Um dos temas que tem chamado a atenção recentemente é o da 

contabilidade criativa do setor público. Em linguagem coloquial, corresponde ao 

conjunto de manobras e truques que o Governo Federal vem praticando com vistas a 

apresentar as contas públicas, em especial, o resultado primário do setor público, de 

uma forma melhor do que elas realmente são.   

Os truques do Governo Federal abrangem, por exemplo, o adiamento de 

pagamentos a fornecedores, o recebimento antecipado do pagamento de dividendos de 

bancos e empresas estatais e a multiplicação de receitas extraordinárias (FUCS, 2013).  

Uma operação triangular foi realizada pelo Governo Federal com os Bancos 

Públicos. Por ela, o Tesouro emite títulos públicos (aumentando a dívida pública bruta), 

repassa os papeis para Bancos oficiais como o BNDES e a Caixa Econômica Federal, 

por prazos a perder de vista, para que estes bancos possam oferecer mais empréstimos 

aos clientes. Em razão disso, há um aumento nos dividendos repassados dos bancos 

oficiais para o Tesouro, aumentando artificialmente o superávit primário. Com efeito, os 

dividendos pagos à União pelos bancos oficiais e empresas estatais passaram de 0,20% 

do PIB/ano, no período de 2001 a 2005, para 0,37% do PIB/ano, no período de 2006 a 

2008 (FUCS, 2013). 

Outra manobra contábil extravagante ocorreu na capitalização da Petrobrás 

em 2010. Neste exercício financeiro, o superávit primário do Tesouro só foi alcançado 

em razão da antecipação de receitas pagas pela Petrobrás ao Tesouro, com base na 

exploração futura de 5 bilhões de barris de petróleo. Dos 75 bilhões de reais pagos pela 

Petrobrás, R$ 43 bilhões foram usados para comprar ações da própria empresa em oferta 
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pública com o objetivo de aumentar a participação da União no capital da companhia. A 

diferença, R$ 32 bilhões, foi usada para compor o superávit primário da União, sem a 

qual haveria déficit primário de R$ 6 bilhões (FUCS, 2013). 

O próprio abatimento das despesas do PAC para fins de apuração do 

superávit primário, apesar de ser permitido pela Lei de Diretrizes Orçamentárias, tem 

sido criticado por economistas por desvirtuar o próprio conceito de resultado primário
9
. 

Nos últimos meses de 2013, o resultado do setor público consolidado, que 

tem apresentado resultados primários ruins, tendo apresentado até mesmo déficit em 

setembro/2013
10

. 

Além destes fatores, a ameaça inflacionária, o baixo crescimento 

econômico, o aumento da dívida pública e o possível ressurgimento dos “esqueletos” 

(dívidas não contabilizadas) são outros que levantam novas preocupações com o estado 

das contas públicas do país e que afetam a credibilidade internacional do país. 

Um outro aspecto que merece ser destacado é a importância dos benefícios 

tributários, financeiros e creditícios nas finanças da União. No Relatório e Parecer 

Prévio sobre as Contas do Governo da República – Exercício de 2012, o Tribunal de 

Contas da União aponta que o total destes benefícios alcançou o montante estimado de 

R$ 216,5 bilhões, valor superior à soma das despesas orçamentárias nas funções saúde e 

educação (R$ 143,8 bilhões) no mesmo exercício. No exercício de 2011, o montante foi 

de R$ 210 bilhões, valor superior à soma das despesas orçamentárias nas funções saúde, 

educação e assistência social. Em 2003, o conjunto dos benefícios tributários, 

financeiros e creditícios era de R$ 58,6 bilhões, correspondente a 22,65% dos gastos 

diretos realizados por intermédio dos orçamentos da União. 

Portanto, o fenômeno das “off-budget expenditures” (desorçamentação), 

ilustrado por estes benefícios, é mais um assunto que merece tratamento mais rigorosa 

pelo Direito. 

                                                 

9
Vide, a propósito, o artigo do Economista Mansueto Almeida do IPEA “Superávit Primário: Descanse 

em Paz”, publicado no Jornal Valor Econômico de 28/10/2013. Disponível em 

http://mansueto.wordpress.com/2010/10/28/superavit-primario-descanse-em-paz/. 
10

 Cf. http://veja.abril.com.br/noticia/economia/brasil-registra-o-pior-deficit-primario-para-meses-de-

setembro. 
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1.2. Contribuição da Tese à Ciência Jurídica Brasileira 

A primeira contribuição deste trabalho à ciência jurídica nacional refere-se à 

discussão sobre a autonomia ou não da despesa pública em relação ao orçamento 

público, o que pode plantar as sementes de um direito dos gastos públicos no Brasil. 

É na Espanha que os estudos sobre o “derecho de los gastos públicos” 

alcançaram maior desenvolvimento. Na Constituição Espanhola, estão expressos os 

princípios do gasto público no artigo 31, apartado 2° (“el gasto público realizará una 

asignación equitativa de los recursos públicos, y su programación y ejecución 

corresponderán a los critérios de eficacia y economia”), diversamente da brasileira ou 

da alemã que os coloca como aspectos do controle (Prüfungsmasstäbe). 

Juan José Bayona de Perogordo e María Teresa Soler Roch são alguns dos 

maiores defensores da instituição do gasto público autônomo em relação ao orçamento 

público (PEROGORGO; ROCH, 1989): 

 

“Sin desconocer la conexión existente entre ambos institutos jurídicos 

creemos que el gasto público es susceptible de una ordenación jurídico-

material que trascienda el ámbito jurídico-formal en que, sustancialmente, se 

desenvuele el régimen jurídico del Presupuesto”.  

 

É importante ressaltar que, mesmo na literatura estrangeira, há quem inclua 

o Direito dos Gastos Públicos como ramo do Direito Orçamentário
11

 e há quem 

apresente o Direito Orçamentário como ramo do Direito dos Gastos Públicos (por 

exemplo, José Pascoal Garcia). 

Miguel Ángel Collado Yurrita, por seu turno, identifica o Direito dos Gastos 

Públicos como o Direito Orçamentário (YURRITA, 1996): 

 

“En efecto, el Derecho Presupuestario debe ser considerado como el Derecho 

de los gastos públicos, como El conjunto de normas que regulan la gestión, 

administración y erogación de los recursos económicos del Estado y demás 

entes públicos, teniendo presente que la realización de los gastos públicos 

                                                 

11
José Juan Ferreiro Lapatza considera que o orçamento é a instituição central do estudo jurídico do gasto 

público. Segundo o autor (LAPATZA, 2004): “El gasto público está, a sua vez, normalmente disciplinado 

en nuestro ordenamiento, por una parte, por normas estables, permanentes, que regulan el contenido, la 

formación, la ejecución y el control de la ejecución del presupuesto, y por otra parte, por el propio 

presupuesto, que periódicamente determina, con carácter de norma jurídica, las cantidades a gastar y las 

finalidades del gasto. Tal determinación puede hacerse en forma más o menos flexible. Así, el 

presupuesto puede destinar una cantidad exacta y no ampliable a la realización de un gasto determinado, o 

bien puede, por ejemplo disponer que un gasto se realizará en la cuantía en que se realice un determinado 

ingreso. De cualquier forma es el presupuesto, son las normas juridicas que en él presupuesto, son las 

normas jurídicas que en él se contienen las que fijan los limites y fines del gasto para cada ejercício. No 

es extraño así que el presupuesto se haya configurado como la institución central, como el núcleo en el 

estudio jurídico del gasto público, hasta el punto de que el Derecho del gasto público, el conjunto de 

normas que lo regulan, se ha entendido casi siempre como Derecho presupuestario” (grifo nosso). 
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aparece ligada a la ejecución de los fines de la comunidad, lo cual significa 

que la asignación de los recursos públicos está determinada por los 

principios, los objetivos y los fines que en un momento histórico dado la 

Constitución reconoce como fines y necesidades públicos”. 

 

No nosso entendimento, existem fortes argumentos no sentido de se 

considerar o gasto público como categoria autônoma, a despeito dos vínculos já 

mencionados com o orçamento (vide capítulo 16). 

Uma segunda contribuição corresponde à abordagem do gasto público 

considerado em sentido amplo, destacando a existência de diversos regimes jurídicos 

da despesa pública, mas com um núcleo comum de princípios.  

A conceituação da despesa pública em sentido amplo abrange também os 

dispêndios ou desembolsos de recursos financeiros realizados por diversos entes que 

orbitam em torno do Estado e se submetem ao controle exercido pelos Tribunais de 

Contas e aos princípios do gasto público, tais como, as empresas estatais, as 

organizações sociais, as OSCIPs, o Sistema S (SESC, SENAC, etc), entidades privadas 

que celebram convênios ou contratos de repasse com o Poder Público e os bancos 

públicos de fomento. 

Trata-se, portanto, da criação de uma categoria jurídica mais ampla (despesa 

pública em sentido amplo), na qual estão inseridas categorias sujeitas a tratamentos 

jurídicos mais específicos (despesas realizadas por empresas estatais, por entidades 

paraestatais, gasto tributário, benefícios creditícios, etc.). 

Uma terceira contribuição compreende o estudo sistemático das fontes do 

direito dos gastos públicos no Brasil, que, conforme já mencionado, envolve normas 

constitucionais até normas infralegais (regulamentos, resoluções, portarias, instruções 

normativas, etc.), normas temporárias (lei orçamentária, LDO, PPA) até normas de 

caráter permanente. Deve ser ressaltada a influência das classificações orçamentárias 

presentes na LOA na decisão de gastar (capítulo 6). 

Uma quarta contribuição à ciência jurídica brasileira diz respeito aos 

diversos planos ou aspectos que se desenvolve o princípio da legalidade da despesa 

pública no Brasil (capítulo 8): legalidade orçamentária, legalidade “global” ou 

agregada, legalidade procedimental e legalidade específica (reserva legal)
12

. 

                                                 

12
  Em Portugal, Antônio L. Souza Franco já aponta para os diversos aspectos do princípio da legalidade 

(FRANCO, 2002): “No plano jurídico, a execução do orçamento exige respeito pela legalidade 

substancial. Ela resulta do respeito pelo acto ou actos que integram o orçamento (lei e orçamento de 

serviço) e por todos os outros actos praticados pela administração; tanto como leis sobre a organização e 
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O estudo sobre o princípio não é sem propósito, haja vista que, diversos 

dispositivos legais e constitucionais fazem menção à ilegalidade da despesa. O art. 10, 

inciso IX, da Lei n° 8.429/92 (lei de improbidade administrativa) dispõe que consiste de 

ato de improbidade administrativa que causa dano ao erário “ordenar ou permitir a 

realização de despesa não autorizadas em lei ou regulamento”. O art. 359-D do Código 

Penal (incluído pela Lei n° 10.028/2000) tipifica a conduta de “ordenar despesa não 

autorizada em lei” como crime contra as finanças públicas. Segundo o art. 71, inciso 

VIII, da CF/88, compete aos Tribunais de Contas aplicar as sanções previstas em lei em 

caso de “ilegalidade da despesa”. Por fim, o art. 16, inciso III, alínea b, da Lei n° 

8.443/92 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União), estabelece que, no caso de 

prática de ato de gestão ilegal, o TCU poderá julgar irregulares as contas do 

responsável. 

1.3.  Principais questões analisadas 

A partir do objeto da pesquisa, o regime jurídico da despesa pública no 

Brasil, foi possível definir as principais questões debatidas neste trabalho. 

Em primeiro lugar, conceituar o fenômeno “despesa pública” ou “gasto 

público”. Cuida-se de uma questão de extrema importância: a delimitação do objeto que 

será regulado pelas normas jurídicas que, por sua vez, serão objeto deste trabalho. 

Se o conceito for muito amplo, teremos, de fato, diversos “regimes de 

gastos públicos”, pois as normas não se aplicarão igual ou uniformemente em todo 

escopo do objeto. Por outro lado, se for muito restrito, o conceito jurídico não irá 

explorar a completa dimensão do fenômeno real, ou seja, o objeto disciplinado poderia 

ser expandido sem que houvesse alteração no conjunto de normas que o disciplinam. 

Além disso, um conceito limitado que não leve em conta todo o processo de 

concretização da despesa pública não será útil para saber se uma determinada despesa 

está ou não de acordo com o ordenamento jurídico, pois sua juridicidade está apoiada 

em atos/fatos/negócios jurídicos que precedem o desembolso de recursos públicos. 

São diversos os desdobramentos ou questionamentos que podem surgir a 

partir dessa questão principal, tais como: 

                                                                                                                                               

funcionamento da Administração, como porque a organização e funcionamento da Administração, como 

porque a adequação orçamental é uma forma de legalidade que se projecta nas relações entre os 

particulares e a Administração (leis definidoras de direitos: dos contribuintes, dos funcionários, dos 

beneficiários de despesas, etc.)”. 
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a) existem conceitos ou definições legais ou doutrinárias sobre despesa ou 

gasto público? 

b) o gasto público consiste de um ato ou de um procedimento administrativo 

tendente à utilização dos recursos públicos financeiros? 

c) o gasto tributário e os demais benefícios creditícios devem ser 

considerados gastos públicos? 

d) o gasto público deve ser considerado em seu aspecto global/agregado ou 

no seu aspecto individual? 

e) quais são os elementos essenciais do gasto público? O tipo de operação, a 

presença de um agente público, a exigência de autorização legislativa, a 

aplicação de dinheiro público são elementos essenciais ao conceito de gasto 

público? 

A segunda questão principal foi a identificação das regras e princípios a que 

estão sujeitos os gastos públicos no Brasil. Como se pode perceber, a questão está 

intrinsecamente relacionada com a questão anterior, pois não se pode conceituar 

definitivamente a despesa pública, sem conhecer o âmbito de aplicação das normas que 

compõem a disciplina jurídica da despesa pública. 

Para a solução dessa questão, foi necessário: 

a) identificar as fontes do direito dos gastos públicos no Brasil;   

b) identificar os critérios de interpretação das normas atinentes à despesa 

pública; 

c) identificar os critérios de colmatação de lacunas. 

A última questão principal consistiu em verificar se o direito dos gastos 

públicos no Brasil é autônomo em relação ao direito orçamentário. Para isso, foi 

necessário identificar os vínculos existentes entre o gasto e o orçamento público, 

questionando se o orçamento público ainda é a instituição central do regime jurídico da 

despesa pública. 

1.4.  Metodologia 

A presente pesquisa foi realizada mediante a utilização de diversas técnicas 

ou métodos, considerado o caráter multifacetado do objeto do estudo: o gasto público. 

Em primeiro lugar, deverá ser realizada pesquisa bibliográfica dos 

principais textos da doutrina e artigos de direito financeiro abordando o tema do gasto e 
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do orçamento públicos. Sempre que necessário, recorreu-se, também, à doutrina 

brasileira de direito constitucional e administrativo. 

A pesquisa na legislação brasileira estará concentrada legislação nacional 

e federal que incide, direta ou indiretamente, nos gastos públicos. A pluralidade de 

normas de diferentes hierarquias que impactam, direta ou indiretamente, no gasto 

público requer que o escopo do estudo da legislação seja restringido, mormente num 

país de dimensão continental que conta com 26 Estados, um Distrito Federal e mais de 

5000 municípios, todos com competência legislativa concorrente em matéria financeira 

(art. 24, inciso I, c/c art. 30, incisos I e II, da CF/88). 

Em terceiro lugar, deverá ser utilizado o método comparativo, mediante 

recurso à doutrina e à legislação estrangeiras, em especial, no que tange ao estudo dos 

princípios da despesa pública, os critérios de controle da gestão pública, os princípios 

orçamentários e aos principais institutos relacionados ao gasto público de países, tais 

como, Espanha, Portugal e Alemanha. 

Por fim, será utilizada também a consulta de deliberações e relatórios dos 

Tribunais de Contas e de julgados do Poder Judiciário, com vistas a verificar, no caso 

concreto, como tem sido a aplicação das normas atinentes ao gasto público. 

1.5.  Premissas adotadas 

A primeira premissa adotada neste estudo diz respeito ao caráter jurídico 

da despesa pública. A decisão de gastar não é uma decisão exclusivamente política, 

conforme revelam os autores a seguir. 

Germán Orón Moratal aponta que o método jurídico tem sido o grande 

ausente na análise do gasto público, salvo algumas exceções. Segundo o autor, no 

Direito, há um desequilíbrio em favor dos estudos sobre os ingressos públicos, 

notadamente os tributários, em relação aos gastos públicos (MORATAL, 1995). 

Moratal argumenta que as decisões do gasto público são frequentemente 

abandonadas pelo jurista sob pretexto de constituírem autênticas manifestações 

políticas. Utiliza-se, segundo autor, de um silogismo equivocado: se a decisão do gasto 

público é adotada pelo órgão soberano ou os mandatários do povo, e estes, por sua 

condição, são essencialmente políticos, então, a decisão de gasto seria, também, 

uma decisão política (MORATAL, 1995). 

Considerações como esta tem sido a razão pela qual as atenções estão 

voltadas preponderantemente para os procedimentos orçamentários, à elaboração do 
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orçamento, à execução do gasto público, ao princípio da legalidade e às funções do 

controle externo e interno. Em escassas ocasiões, se tem abordado a legitimidade de 

determinados gastos ou a vinculação jurídica dos poderes públicos para atender certas 

necessidades ou atende-las de um modo determinado (MORATAL, 1995).  

Assim, conclui que a decisão do gasto público, como manifestação da 

atividade financeira, é essencial, mas não exclusivamente, política, constituindo-se 

claramente no objeto do Estado do Direito Financeiro. Por outro lado, salienta que este 

elemento jurídico do gasto não deve ser limitado aos aspectos formais, abarcando 

também critérios de justiça (materiais) que não poderiam ser ignorados ou substituídos 

por exigências de racionalidade econômica (MORATAL, 1995). 

Maria d’Oliveira Martins, por sua vez, destaca que a despesa pública, em 

termos dogmático e jurídico, foi por muito tempo entendida como um tema menor. 

Segundo a autora, isto se deve, em parte, à influência da escola alemã de direito público, 

que remetia o tratamento da despesa pública para o domínio político, considerando as 

normas sobre despesa pública como internas ou de pura organização, as quais não 

tinham, como tal, natureza jurídica (MARTINS, 2012).  

A autora, citando Cazorla Prietro, também destaca o hiato em termos de 

desenvolvimento entre os dois braços do direito financeiro: o das receitas, amplamente 

tratado, e o das despesas, com inúmeras matérias a desbravar (MARTINS, 2012).  

Por fim, Martins destaca a importância do controle da despesa pública, nos 

dias atuais, muito por força da necessidade de cumprimento dos critérios de 

convergência do endividamento e déficit orçamentário, remete a matéria 

necessariamente para o plano jurídico (MARTINS, 2012).  

A segunda premissa diz respeito à lei orçamentária anual. A lei 

orçamentária anual não cria direitos subjetivos aos administrados.  

Esta premissa está fundada no princípio ou regra orçamentária da 

exclusividade, segundo a qual o Orçamento “não conterá dispositivo estranho à 

previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização 

para abertura de créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda 

que por antecipação de receita, nos termos da lei” (art. 165, §8°, CF/88). 

Segundo o Professor Regis Fernandes de Oliveira, a exclusividade significa 

que “não pode o texto da lei orçamentária instituir tributo, por exemplo, nem qualquer 

outra determinação que fuja às finalidades específicas de previsão de receita e fixação 

de despesa” (OLIVEIRA, 2006, p. 326-327). As únicas exceções previstas na CF/88 
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são a autorização para abertura de créditos suplementares e a autorização para 

contratação de operações de crédito.  

A lei orçamentária anual é entendida como um mecanismo pelo qual a 

sociedade faz escolhas de que necessidades públicas serão atendidas num cenário de 

escassez, não sendo veículo adequado para a instituição de direitos subjetivos. 

A criação de direitos subjetivos exige definir, pelo menos, quem são os 

beneficiários, quais são os requisitos/condições para aquisição do direito, qual a 

prestação correspondente ao direito, as hipóteses em que há a perda daquele direito e 

contra quem o direito subjetivo é oponível. O orçamento, por sua vez, está escrito na 

“linguagem das classificações orçamentárias” que não é apta a atender a estes requisitos 

e nem pode, por força do princípio da exclusividade supramencionado. 

Portanto, a criação de direitos subjetivos, de natureza pecuniária ou não,  

deve ser feita por outras leis, preferencialmente, as de natureza permanente. 

1.6.  Limitações do Trabalho 

O presente estudo está restrito à legislação federal e nacional brasileira, não 

abrangendo a legislação produzida pelos entes subnacionais (Estados, Distrito Federal e 

Municípios).  

Como se poderá observar, a legislação federal ou nacional em matéria de 

gastos públicos é extensa. Desta forma, incluir neste objeto de estudo a legislação de 26 

Estados e Distrito Federal, tornaria inviável a presente pesquisa. Seria ainda mais 

inviável se fosse considerada a legislação de mais de 5000 municípios.  

Este corte metodológico tem por fundamento, também, a competência da 

União para estabelecer normas gerais de direito financeiro (art. 24, I e §1°, CF/88), que 

englobam as normas do direito dos gastos públicos. 

A segunda limitação diz respeito aos regimes jurídicos do gasto público. 

Como será esclarecido a seguir, a partir da diversidade de organizações estatais e 

paraestatais, e dos diferentes tipos de operações que podem ser englobadas pelo 

conceito de despesa pública em sentido amplo, decorrem diversos regimes jurídicos do 

gasto público, os quais possuem um núcleo de princípios jurídico comum.  

Não pretendo, neste trabalho, examinar em detalhe os diversos regimes 

jurídicos do gasto público, mas tão somente, traçar um panorama acerca destes regimes, 

estudando o núcleo comum de princípios jurídicos. 
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Exclui-se, ainda, do escopo do trabalho as fases de elaboração, tramitação e 

aprovação do ciclo orçamentário. O orçamento, portanto, é um dado, uma variável 

exógena, independente e incontrolável para a análise que se segue. 

Por fim, o presente trabalho não abrange o estudo do impacto das decisões 

judiciais no orçamento público em curso, apesar de reforçar a obrigatoriedade de 

pagamento de precatórios, conforme preconiza o art. 100 da CF/88. 

1.7.  Estrutura do Trabalho 

O presente trabalho é dividido em 4 partes.  

A primeira parte visa introduzir o leitor no tema da despesa pública, sendo 

composta por três capítulos.   

No capítulo 2, discute-se o conceito de despesa pública e os componentes 

deste conceito. O gasto público é visto sob vários aspectos: em sentido amplo ou estrito, 

em sentido agregado ou individual. A despesa pública em sentido amplo também deverá 

abarcar o gasto tributário, uma vez que este submete-se aos princípios da legalidade, 

legitimidade e economicidade (art. 70, CF/88). Por fim, são apresentadas apenas as 

classificações da despesa úteis ao desenvolvimento dos estudos.  

No capítulo 3, destaca-se o caráter instrumental da despesa pública em 

sentido amplo no contexto da implementação de políticas públicas. Neste capítulo, é 

abordado o “processo de concretização da despesa pública”. 

No capítulo 4, o gasto público é visto sob o ponto de vista de outras ciências 

extrajurídicas, tais como, a ciência econômica, a ciência da administração, a ciência 

política, e a contabilidade.  Enfatiza-se a importância do estudo destes pontos de vista 

do fenômeno “despesa pública” para a interpretação das normas do direito dos gastos 

públicos. 

Feita essa introdução, a segunda parte do trabalho busca construir as bases 

de um direito dos gastos públicos, sendo composta por 8 capítulos. 

No capitulo 5, são estudados de forma simplificada os diferentes regimes 

jurídicos do gasto público.  

No capítulo 6, são estudadas as fontes do direito dos gastos públicos, 

incluindo as fontes diretas, que encerram a norma jurídica e as indiretas ou de 

conhecimento, que ajudam a compreensão da norma, sem dar existências a elas.  

No capitulo 7, traça-se um panorama geral sobre os princípios jurídicos do 

gasto público, ressaltando a sua importância na composição do sentido das regras 
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jurídicas que disciplinam este instituto jurídico.  O estudo detalhado de alguns destes 

princípios é deixado para os capítulos 8 a 11.  

No capítulo 8, aborda-se a legalidade da despesa pública e os seus diferentes 

aspectos: legalidade orçamentária, legalidade global, legalidade procedimental e 

legalidade específica.  

No capítulo 9, faz-se um estudo sobre o princípio da legitimidade da 

despesa pública, destacando-se o papel do princípio como veículo para que os demais 

valores, objetivos e princípios constitucionais se reflitam na disciplina do gasto público. 

No capítulo 10, são discutidas as dimensões da avaliação de resultados da 

gestão pública (economicidade, eficiência, eficácia e efetividade) e é feita uma crítica ao 

conceito de qualidade dos gastos públicos. 

No capítulo 11, é discutido o princípio da transparência da despesa pública, 

a sujeição ao controle e o dever de prestar contas.   

No capítulo 12, são propostos alguns mecanismos e métodos para a 

interpretação e integração do direito dos gastos públicos. 

Na terceira parte do trabalho, são discutidos alguns temas selecionados do 

direito dos gastos públicos: as despesas obrigatórias (capítulo 13), as transferências 

voluntárias (capítulo 14) e a destinação de recursos ao setor privado (capítulo 15). 

A quarta parte discute a autonomia do direito dos gastos públicos em 

relação ao direito orçamentário e ao direito tributário (capítulo 16).  

No capítulo 17, questiona-se se é possível falar num direito dos gastos 

públicos como um novo ramo do direito financeiro brasileiro. 

No capítulo 18, são apresentadas as conclusões do trabalho. 

No capítulo 19, constam as referências bibliográficas, sítios da internet, 

legislação e jurisprudência consultadas durante a realização da presente pesquisa. 

Por fim, no Anexo I, são apresentadas algumas propostas de temas e 

assuntos relacionadas ao direito dos gastos públicos como sugestões de trabalhos 

futuros. 
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18. CONCLUSÕES 

Este estudo teve por objetivo identificar as regras e os princípios jurídicos 

que disciplinam a despesa pública no Brasil. Em especial, o estudo buscou identificar os 

critérios jurídicos para verificar a conformidade ou não de uma despesa com o 

ordenamento jurídico pátrio, com vistas a servir de subsídio ao gestor público e ao 

controle. 

Neste mister, uma das primeiras tarefas foi apresentar um conceito de 

despesa pública ou gasto público adequado à realidade jurídico-financeira do país, 

considerando que um conceito muito amplo resultaria em diversos “regimes jurídicos do 

gasto público”, pois as referidas normas não aplicar-se-iam igual e uniformemente em 

todo o escopo considerado. Por outro lado, um conceito muito restrito não iria explorar 

a completa dimensão do fenômeno jurídico-financeiro. 

Verificou-se a necessidade de ampliação do conceito de despesa pública 

para abranger as despesas realizadas por entidades da administração indireta, entidades 

paraestatais e entidades de colaboração não sujeitas à legalidade orçamentária. Ademais, 

considerou-se a existência de normas que disciplinam o gasto público de forma 

agregada (legalidade agregada), impondo que a despesa pública também seja 

considerada sob este aspecto, não apenas a despesa singularmente considerada. Além 

disso, a ampliação da despesa pública é necessária para incluir operações, tais como, os 

benefícios fiscais e os benefícios creditícios, que se sujeitam aos princípios da 

administração pública e aos princípios da legalidade, legitimidade e economicidade, 

ainda que a disciplina seja escassa. 

Para os propósitos deste estudo, a despesa pública não pode ser considerada 

um ato isolado. Há um processo de positivação ou concretização da despesa pública, 

que pode ser expresso num modelo de quatro estágios ou níveis de abstração. O nível 

mais elevado de abstração corresponde ao dos objetivos fundamentais da República, dos 

direitos fundamentais e das competências dos entes federados, dos órgãos e entidades 

públicas. Um segundo nível é o dos programas e políticas públicas, formulados(as) para 

atender estes objetivos fundamentais e concretizar os direitos fundamentais. Um terceiro 

nível é o dos atos e contratos administrativos, que operacionalizam as políticas e os 

programas públicos.  E, por fim, um quarto nível corresponde ao nível das despesas 

públicas propriamente ditas, as quais estão condicionadas pelos atos e contratos 

administrativos.  
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Este modelo revela o contexto em que a despesa pública está inserida, 

facilitando a análise da sua juridicidade. Entretanto, quanto maior a distância entre os 

níveis, mais difícil se torna esta comparação e análise. Do ponto de vista do controle 

financeiro exercido pelos Tribunais de Contas, uma verificação importante é em que 

medida a despesa pública busca atingir os objetivos e metas das políticas ou programas 

públicos. 

A adoção de um conceito amplo de gasto público resulta numa diversidade 

de regimes jurídicos da despesa pública, a qual se deve, por um lado, pela diversidade 

de organismos estatais e paraestatais existentes no Brasil contemporâneo, bem como, 

pelas novas parcerias realizadas pela Administração Pública e o setor privado e o 

terceiro setor, e, por outro lado, pela diversidade de operações que podem ser 

enquadradas como despesa pública em sentido amplo além dos gastos diretos, tais 

como, as transferências voluntárias, a despesa fiscal (gasto tributário) e os benefícios 

creditícios. 

Para identificar as regras e princípios que regulam o instituto da despesa 

pública, faz-se necessário identificar suas fontes formais e suas fontes de conhecimento. 

No Direito Brasileiro, as fontes formais são a Constituição Federal, as Leis 

Complementares, o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a Lei 

Orçamentária Anual, as Leis Ordinárias, Normas Infralegais, os Tratados e Convenções 

Internacionais e as Súmulas Vinculantes do STF. Dentre as fontes de conhecimento, 

merecem destaque, no âmbito federal, as respostas às consultas realizadas ao TCU e os 

Pareceres do AGU.  

Neste conjunto de fontes, a Constituição tem o papel de estabelecer os 

objetivos fundamentais da República, os direitos fundamentais, as competências dos 

entes federados e os princípios aplicáveis à despesa pública. As leis complementares em 

por função principal estabelecer normas gerais de direito financeiro (e 

consequentemente do direito dos gastos públicos) disciplinando as matérias que a 

Constituição expressamente requereu a complementação por esta espécie legislativa. 

O plano plurianual, além de orientar a elaboração, orienta a aplicação/interpretação da 

lei orçamentária anual uma vez que define os macroobjetivos, diretrizes, os programas e 

as metas que devam ser atingidas no quadriênio. A Lei de Diretrizes Orçamentárias 

também exerce um papel de disciplinar os gastos públicos, ainda que de forma indireta, 

não se restringindo a orientar a elaboração da LOA. Sua vigência não se esgota com o 

encaminhamento do projeto de LOA ao Congresso Nacional. Ademais, a LDO também 
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auxilia a interpretação/aplicação da LOA. A LOA, por sua vez, é a lei que estabelece as 

autorizações de gasto, para aquelas despesas/entidades sujeitas à legalidade 

orçamentária. As autorizações de gasto estão sujeitas à limitações/condicionamentos de 

caráter temporal, quantitativo e funcional. As leis ordinárias tem o papel de estabelecer 

os direitos subjetivos às prestações pecuniárias, de estabelecer as competências dos 

órgãos ou entidades públicas (servindo de base para a realização dos gastos) e de 

disciplinar as relações entre o Poder Público e os entes de colaboração, dentre outras 

funções. As normas infralegais servem para disciplinar a operacionalização da despesa 

pública, não podendo criar ou estabelecer direitos subjetivos à prestações pecuniárias. 

Os tratados e convenções internacionais podem gerar obrigações de gasto ao Poder 

Público, mas a eficácia destas obrigações condicionadas à deliberação do Congresso 

Nacional, nos termos do art. 49, I, da CF/88. 

O núcleo comum de princípios jurídicos aplicáveis à despesa pública, em 

todas as suas manifestações, incluindo o gasto tributário e os benefícios creditícios, é 

composto por princípios de status constitucional, abrangendo os princípios 

fundamentais, os princípios constitucionais gerais, os princípios da administração 

pública e os princípios setoriais do direito dos gastos públicos. Dentre as funções dos 

princípios, destaca-se a função interpretativa e a função supletiva ou subsidiária. Os 

chamados “princípios orçamentários” também podem ser aplicáveis à despesa pública, 

ainda que estejam orientados principalmente à etapa de elaboração do orçamento 

público.  

O princípio da legalidade aplicado à despesa pública não se restringe à 

legalidade orçamentária e pode ser observado sob diferentes planos ou aspectos: a 

legalidade orçamentária, a legalidade procedimental, a legalidade global e a legalidade 

específica. A legalidade orçamentária corresponde à observância das normas de 

natureza orçamentária, em especial, à observância das limitações quantitativas, 

temporais e finalísticas da autorização orçamentária para a realização da despesa 

contida na LOA. A legalidade procedimental corresponde à aderência ao procedimento 

legal previsto para a realização da despesa pública, que pode ser visto num sentido 

amplo, abrangendo o processo de contratação pública, quando este for aplicável. A 

legalidade agregada ou global corresponde à aderência às normas legais que disciplinam 

a despesa pública sob o ponto de vista agregado. Tais normas buscam proteger a 

equidade intergeracional e a sustentabilidade das finanças públicas e do crescimento 

econômico, ou seja, objetivos a longo prazo. A legalidade específica exige lei formal 
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como condição necessária para o estabelecimento de direitos subjetivos a prestações 

pecuniárias estatais, mormente quando se confere um tratamento diferenciado entre os 

cidadãos. 

O princípio da legitimidade incide sobre as políticas públicas, sobre os atos 

de gestão e, por consequência, sobre a despesa pública. À semelhança do princípio do 

devido processo legal, o princípio da legitimidade é um pólo para onde converge um 

feixe de princípios como, o da moralidade, do interesse público, da utilidade, da justiça 

e equidade, da isonomia, da razoabilidade, do consentimento coletivo, dentre outros. A 

legitimidade não se identifica com a legalidade, e a ilegalidade importa em 

ilegitimidade, mas não o contrário. Do ponto de vista do controle e do gestor público, a 

legalidade deve ser vista como uma presunção de legitimidade. Entretanto, é possível 

que a utilização da legitimidade como parâmetro de controle de constitucionalidade de 

leis que estabeleçam benefícios não razoáveis ou imorais a determinado grupo de 

pessoas e às custas do Tesouro Público. O princípio da legitimidade concede abertura 

para que valores, princípios, objetivos previstos na Constituição se reflitam também na 

gestão de recursos públicos e na despesa pública. 

Os resultados do gasto público podem ser expressos por suas dimensões de 

desempenho: economicidade, eficácia, eficiência e efetividade. A economicidade está 

relacionada à aquisição dos insumos da ação administrativa nas melhores condições. A 

eficácia diz respeito ao grau de atingimento dos objetivos propostos. A eficiência diz 

respeito à relação entre os produtos e os insumos. A efetividade diz respeito ao impacto 

da ação governamental no público-alvo. Em razão disso, a economicidade é a que se 

aplica ao gasto público em sentido estrito e as demais se referem a todo o processo de 

concretização da despesa pública. 

As dimensões de economicidade, eficácia e eficiência foram contempladas 

como princípios jurídicos explícitos pela Constituição Federal, o mesmo não 

acontecendo com a efetividade, possivelmente, em razão de esta estar mais sujeita a 

fatores exógenos à ação administrativa. 

Todos os 4 E´s seriam aplicáveis às diversas etapas do ciclo da política 

pública. É na tomada de decisão que a eficiência deve prevalecer na escolha da melhor 

alternativa formulada. Na identificação do problema, deve-se realizar estudos que 

permitam que as intervenções estatais sejam mais efetivas. A implementação deverá se 

pautar pela eficácia, atingimento dos objetivos propostos, e pela economicidade na 

aquisição dos insumos. Por fim, a avaliação deverá revelar os 4 E´s da política pública, 
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propiciando informações que retroalimentem o ciclo da política pública, de forma a 

corrigir os erros e formular novas alternativas que sejam mais eficientes e efetivas. 

A expressão “qualidade do gasto público”, embora seja usual e citada por 

diversos autores, no Brasil e no exterior, é ambígua e dispensável, podendo ser 

perfeitamente substituível pelos resultados da gestão pública ou por uma de suas 

dimensões: economicidade, eficiência, eficácia ou efetividade. 

O princípio da transparência do gasto público é a projeção do princípio da 

transparência pública à despesa pública, sendo uma decorrência do princípio 

democrático e do Estado de Direito. Apresenta-se decomposto nos subprincípios da 

publicidade, motivação e participação popular, seguindo a visão de Wallace Paiva 

Martins Júnior.  

A transparência do gasto público apresentou uma grande evolução desde o 

advento da Constituição Federal de 1988, com a Lei n° 9.755/1998, com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, com a Lei da Transparência e a Lei de Acesso à Informação. 

Entretanto, ainda há um grande caminho a percorrer, proporcionando informação útil ao 

cidadão para que este influa, decisivamente, na administração pública. Os dados 

primários obtidos dos sistemas de informação da administração pública podem não ser 

úteis ao cidadão, podendo ser exigida análise, interpretação, consolidação ou tratamento 

dos dados para que estes sirvam ao propósito da cidadania. A avaliação dos resultados 

dos programas públicos e a sua divulgação é, neste contexto, essencial. Da mesma 

forma que a divulgação das informações pertinentes ao gasto tributário e os benefícios 

creditícios.  

Uma das finalidades da transparência e seus subprincípios é justamente 

propiciar o exercício do controle, especialmente, o controle social. Um destes controles 

a posteriori impõe o dever de prestar contas e o dever de colaboração perante o Tribunal 

de Contas. A justificação da despesa é a motivação aplicada à despesa pública.  

Os métodos de interpretação e integração do direito dos gastos públicos não 

diferem em sua essência dos métodos utilizados para a interpretação e integração da 

legislação comum. Entretanto, algumas particularidades na interpretação/integração do 

direito dos gastos públicos se justificam, tal como, em qualquer ramo do direito.  

Desta forma, preconiza-se que a interpretação das normas seja feita 

considerando-se o princípio do bom emprego dos recursos públicos e dos demais 

princípios jurídicos e o contexto da despesa pública. No caso das dotações 

orçamentárias, propõe-se a interpretação segundo a lei de diretrizes orçamentárias, que 
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define as classificações orçamentárias, a estrutura e organização da LOA e dispõe sobre 

as metas e prioridades da administração pública para o exercício financeiro em questão. 

No caso de dotações que identifiquem entidades privadas sem fins 

lucrativos como beneficiárias, deve-se interpretá-las a luz do princípio da 

impessoalidade, desconsiderando tal identificação (Interpretação conforme a 

Constituição). 

As normas que instituam direitos subjetivos a prestações pecuniárias devem 

ser interpretadas literal ou restritivamente, sob pena de violar o princípio da reserva 

legal (item 8.4).  

No tocante à integração de lacunas, propõe-se, em atenção ao art. 4° da 

LICC, é utilização hierarquizada dos princípios jurídicos na colmatação das lacunas, 

partindo-se dos princípios setoriais do gasto público, passando pelos princípios da 

administração pública, até chegar aos princípios constitucionais fundamentais. Desta 

forma, parte-se dos princípios menos abstratos para os princípios mais abstrados, 

procurando-se a solução, em último caso, nos princípios gerais de direito. 

A Constituição Federal impõe a obrigatoriedade de aplicação de recursos 

mínimos em ações e serviços de saúde, na manutenção e desenvolvimento do ensino e a 

obrigatoriedade de inscrição orçamentária e pagamento dos precatórios judiciais. Trata-

se do “gasto constitucional” na visão de Regis Fernandes de Oliveira.  

Da mesma forma, pode-se falar no “gasto legal”, aquele que tem sua força 

obrigatória decorrente de lei. É o caso das despesas de pessoal e encargos sociais, o 

serviço da dívida pública, os benefícios da previdência social e os benefícios 

assistenciais (BPC e bolsa-família). 

Em ambos os casos, os referidos gastos não estão sujeitos à limitação de 

empenho prevista no art. 9°, §2°, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Seja no tocante ao gasto legal, quanto ao gasto constitucional, o que se pode 

concluir é que a fonte da obrigatoriedade não é o orçamento público. A obrigatoriedade 

advém da Constituição Federal e de leis, tais como as que estabelecem direitos 

subjetivos a prestações pecuniárias do Estado, o que constitui mais um fator no sentido 

de desvincular a disciplina do gasto público do direito orçamentário. 

As transferências voluntárias são despesas públicas em sentido estrito, 

podendo consistir de transferências correntes ou de capital. São instrumentos de 

descentralização negociada de recursos financeiros e encargos para os entes 

subnacionais. A disciplina jurídica das transferências voluntárias abarca desde normas 
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constitucionais, tais como, a que estabelece a vedação de transferências voluntárias para 

pagamento de despesas de pessoal, ativo e inativo, dos entes subnacionais, até normas 

infralegais, que disciplinam de forma mais detalhada a concessão, celebração, execução, 

acompanhamento e prestação de contas dos recursos transferidos.  

A LRF e a LDO tem importante papel na disciplina das transferências 

voluntárias. A LRF define o conceito de transferências voluntárias e impõe requisitos 

para o repasse, dentre os quais, aqueles estabelecidos pela LDO do referido exercício 

financeiro. Além disso, na LRF, a suspensão do recebimento de transferências 

voluntárias é prevista como principal “sanção institucional” para o descumprimento dos 

preceitos contidos na referida lei.  

Merecem destaque, no âmbito da disciplina jurídica das transferências 

voluntárias, os seguintes pontos: 

a) a não obrigatoriedade dos repasses voluntários; 

b) a exigência de ganhos de eficiência na implementação do objeto, em 

decorrência da descentralização financeira; 

c) a exigência de acompanhamento do órgão repassador, que permanece 

com o dever de implementar as ações descentralizadas, cabendo a ele 

assumir execução do objeto, quando for o caso; 

d) as transferências só são cabíveis no caso de objeto de interesse recíproco 

dos entes federados, evidenciado pelas competências legais ou 

constitucionais do concedente e do convenente; 

e) os objetos das transferências voluntárias devem concretizar os objetivos e 

metas da ação orçamentária descentralizada; 

f) os recursos financeiros transferidos não podem ser utilizados em outra 

finalidade que não a pactuada. 

A destinação de recursos ao setor privado não se confunde com as 

transferências voluntárias, uma vez que, segundo o art. 25, caput, da LRF, estas estão 

restritas aos repasses entre entes federados. A destinação de recursos ao setor privado 

merece um tratamento jurídico diferenciado das transferências voluntárias, 

especialmente, com o advento da Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 25 e 26). Esta 

diferenciação deve ser ressaltada uma vez que as normas infralegais costumam 

disciplinar de forma semelhante os repasses para os entes federados e os repasses para 

as entidades sem fins lucrativos, por meio de convênios ou contratos de repasse. 
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As parcerias realizadas pelo poder público com as entidades do setor 

privado, com ou sem fins lucrativos, com vistas à prestação assistencial no Sistema 

Único de Saúde (SUS), tem um tratamento especial, dentre as demais parcerias, já 

encontrando fundamento na Constituição Federal e na Lei n° 8.080/1990. O art. 16 da 

Lei n° 4.320/1964 também oferece fundamento legal para a concessão de subvenções 

sociais às entidades prestadoras de serviços de assistência social e educacional. 

A celebração de convênios entre o poder público com Organizações Não-

Governamentais, com repasse de recursos públicos, exige lei formal que autorize e 

discipline tal transferência, sob pena de violação do princípio da legalidade da 

administração pública, na sua vertente reserva legal.  

Nada obstante, à semelhança do que ocorre com os contratos 

administrativos, com os termos de parceria, com os contratos de gestão, o princípio da 

legalidade impõe ainda uma disciplina mínima do convênio em questão que abarque a 

seleção do parceiro e seus requisitos, as cláusulas necessárias ao instrumento de 

convênio, a execução do convênio, a forma como devem ser feitos os repasses, o 

controle e a prestação de contas. 

O direito dos gastos públicos não pode ser visto como um subconjunto do 

direito orçamentário, uma vez que o orçamento constitui apenas um dos condicionantes 

do gasto público, ainda assim, somente dos gastos sujeitos à legalidade orçamentária. O 

fenômeno da desorçamentação, a existência de normas de caráter permanente que 

disciplinam a despesa pública, a possibilidade de alteração e retificação do orçamento 

pelo poder executivo e a margem de discricionariedade concedida pelas dotações 

orçamentárias com títulos genéricos relativizam a importância da lei orçamentária na 

disciplina do gasto público.  

Só faz sentido pensar num direito dos gastos públicos, quando se adota a 

despesa na sua concepção ampla, abrangendo o processo de concretização da despesa 

pública. Entretanto, ao abarcar os atos geradores da despesa e as políticas públicas, o 

direito dos gastos públicos precisa recorrer aos princípios emprestados do direito 

constitucional e do direito administrativo, fazendo mais sentido falar num direito da 

gestão pública ou num direito das políticas públicas, o que extrapolaria o escopo do 

direito financeiro. 
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